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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE
Setor de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE
ATA DE SESSÃO - DATA: 17t06t2024- HORÁRIO - 14h00min.
llCfAÇÃO: Processo Licitatório no 047t2024 - Concorrência no OO3|2O24

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de construção de quadras
poliesportivas situadas nos Bairros Bela Vista, Real de Queluz e Comunidade de Três Barras, no
Município de Conselheiro Lafaiete, de acordo com projetos, quantitativos e condições contidos
nos Anexos I e ll, integrantes do Edital.

Em sala própria na sede da Prefeitura Municipal, o Agente de Contratação e os membros da
Equipe de Apoio da Secretaria de Adminlstração, reuniram-se para dar andamento à finalidade
descrita acima.

No dia dezessete de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, às quatoze horas em sala própria na
sede da Prefeitura Municipal, reuniram-se o Agente de Contratação e os membros da Equipe de Apoio,
nomeados pela Portaria no 1 .16512024, pa'a a continuidade do Processo Licitatório no 04712024,
Concorrência no 00312024. O processo foi realizado de forma eletrônica através da plataforma BBMNET.
Dando inÍcio aos trabalhos, o Agente de Contrataçâo manifestou que seriam prestadas as informações
relativas à fase recursal, Conforme certificado nos autos, na data de 06/06/2024 findou o prazo de 03
(três)dias úteis previsto no art.42, §1o, do Decreto Municipal no 8412021e no item 13.1.1 do Edital, sem
que as licitantes DL2 ENGENHARIA E CONSTRUÇÂO LTDA e SOUZA CONSTRUÇÔES lU lrOR
apresentassem razÔes de recurso, após manifestarem, durante a sessão do dia 0310612024, a intençâo
de recorrer do resultado do certame, relativamente aos itens 01,02 e 03. Destaca-se que a ausência de
razÕes recursais implica em decadência do direito de recurso, nos termos do art. 42, §1o do Decreto
Municipal no 8412021 c/c item 13.1.1 clc 10.20.14. do Edital c/c art. 165, §1o, inciso l, da Lei n".
14.13312021. Destarte, verificou-se a ocorrência de preclusâo no tocante ao julgamento final da licitaçáo,
com a manutenção das decisões proferidas pela Agente de Contratação durante as sessÕes públicas
anteriores. Constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente adjudicou o
objeto ao licitante vencedor nos itens em que houve manifestaçâo recursal, com fulcro no item 14.3 do
Edital. Diante da conclusão da fase recursal e após a adjudicação dos itens licitados, o resultado final do
certame foi o registrado conforme quadro abaixo, em consonância com valores unitários e totais
constantes do mapa de apuração anexado aos autos:

ITEM EMPRESA VENCEDORA VALOR GLOBAL
01

SMUTEc rEcNoLoGtA MoNTAGENS coNSTRUçôEs E MANUTENÇÃo LTDA (ME)

R$ 233.996,32
02 R$ 233.498,65

03 R$ 233.498,65

Cumpre registrar que já foram anexados aos autos fÍsicos do processo licitatório, por ocasiâo das
sessÓes anteriores a documentação de habilitaçâo da licitante SMUTEC TECNOLOGIA MONTAGENS
CONSTRUÇÓES e MANUTENÇÃO LTDA (ME), bem como os documentos referentes à proposta finat
realinhada. Assim, concluídas todas as etapas do procedimento, ato sequencial, o processo será
encaminhado para apreciaçáo do Departamento JurÍdico. A presente Ata será publicada no site do
MunicÍpio para ciência dos interessados. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata
vai assinada pela Agente de Contratação e pelos membros da Equipe de Apoio, depois de lida e achada
conforme.
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Carvalho Bittencourt
Agente de Contratação
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